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CÂMARA DE FINANÇAS E CONTROLE INTERNO 

ATA ORDINÁRIA Nº. 06/2020 

 

Às quinze horas e quinze minutos (15h15min) do dia dezenove do mês de agosto do ano de dois mil e 1 

vinte, teve início a 6ª Reunião Ordinária da Câmara de Finanças e Controle Interno do Conselho 2 

Regional de Contabilidade do Pará - CRCPA, realizada por meio de vídeo conferência, via aplicativo 3 

Zoom, sob a Vice-Presidência Interina do Conselheiro Rodrigo Silva Cavalcante e com a presença do 4 

Conselheiro Nayllan Eleres Brito, em substituição ao Conselheiro Luiz Thomaz Conceição Neto. 5 

Assessorando os trabalhos encontrava-se a Sra. Danúbia Silva de Sousa, Coordenadora da 6 

Contabilidade. Comunicação de Ausência: dos Conselheiros Luiz Thomaz Conceição Neto e 7 

Iranildo Ferreira Pereira. Outras Presenças: da Sra. Edenilze Soares P. Vilas Boas de Amorim, 8 

Coordenadora do Controle Interno, do Sr. Michel Diogo Dantas Moreira, Coordenador do Setor 9 

Financeiro e da Superintendente Executiva, Sra. Cláudia Waléria da Silva Ferriera. ABERTURA: O 10 

Conselheiro Rodrigo Silva Cavalcante, Vice-Presidente Interino da Câmara de Finanças e Controle 11 

Interno, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos. EXPEDIENTES: O Conselheiro Rodrigo 12 

Cavalcante ao fazer a leitura do expediente, Ofício de n.º 1.578/2020 encaminhado pelo Conselho 13 

Federal de Contabilidade repassou a palavra a Sra. Danúbia Sousa, a qual explicou que o mesmo trata 14 

dos prazos para aplicação das multas e vencimento, assim como orienta  quanto ao repasse da planilha 15 

gerada pelo CFC à empresa Spiderware até 30/09/2020, após análise das justificativas pelo próprio 16 

CRCPA. O Coordenador Financeiro, Sr. Michel Moreira, informou que em conversa com Sra. Maria 17 

Rosenita Neves de Sousa, na época Coordenadora de Cobrança, que a mesma comunicou já ter 18 

realizado a análise das justificativas, bem como o encaminhamento da planilha/arquivo, dentro do 19 

primeiro prazo estabelecido pelo Conselho Federal de Contabilidade para que a empresa 20 

providenciasse o lançamento das multas no sistema cadastral. Frente à informação do Coordenador, os 21 
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membros da câmara sugestionaram que o CRCPA realizasse nova manifestação, reportando-se ao 22 

e-mail e arquivos já enviados, bem como ao ofício CFC e aos novos prazos fixados por ele. A 23 

coordenadora do Controle Interno, Sra. Edenilze Amorim, solicitou a palavra e manifestou sua 24 

preocupação com o dilatamento do prazo para o pagamento dessa multa de eleição, vista que dar-se-á 25 

apenas em 2021, podendo impactar negativamente na arrecadação do exercício atual. ORDEM DO 26 

DIA: SETOR DE RELACIONAMENTO E COBRANÇA: Relatos de Processos: prosseguindo 27 

com a pauta, o Vice-Presidente Interino, Conselheiro Rodrigo Cavalcante, solicitou prorrogação de 28 

prazo com relato para a próxima reunião de câmara, do processo 2019/000828 – LÍDIA MARIA 29 

CARVALHO DE AGUIAR (PA-006014/O): TRANSAÇÃO DE DÉBITO(S). Outros assuntos da 30 

Cobrança: A Sra. Danúbia Sousa, informou quanto a Portaria CRCPA n.º 84/2020, que trata da 31 

exoneração a pedido, da funcionária Maria Rosenita Neves de Sousa, da função de Coordenadora do 32 

Setor de Relacionamento e Cobrança, e salientou que setor está sem coordenador. O Vice-Presidente 33 

Interino, Conselheiro Rodrigo Cavalcante, solicitou a manifestação da Superintende do CRCPA, Sra. 34 

Cláudia Ferreira, que se fazia presente na reunião, a qual explicou que a funcionária formalizou o seu 35 

pedido, expondo os motivos, sendo acatado pela Presidência do CRCPA. A Superintendente 36 

comunicou que o Gabinete está avaliando a situação, a fim de solucionar a vacância da função.   37 

SETOR FINANCEIRO: O Vice-Presidente Interino, passou a palavra ao Coordenador Financeiro, o 38 

qual informou a natureza do processo de reembolso e que havia sido repasso aos membros para que 39 

realizassem as vistas processuais: PROCESSO N.º 2020/000912 – WELLINGTON DE SOUSA 40 

SILVA – CATEGORIA: PESSOA FÍSICA/NÃO REGISTRADA. Depois de pautadas as 41 

documentações do referido processo, os membros deferiram o pedido de reembolso somente dos 42 

valores relativos anuidade do exercício e da taxa de registro, haja vista estar comprovado o direito do 43 

requerente. Contudo, houve o indeferimento do pedido de reembolso relativo a taxa da carteira de 44 
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identidade profissional, devendo o interessado requerer o reembolso ao Conselho Federal de 45 

Contabilidade a quem houve tal pagamento.  SETOR DE CONTABILIDADE: prosseguindo com a 46 

pauta, o Vice-Presidente solicitou que a Coordenadora da Contabilidade, Sra. Danúbia Sousa, 47 

realizasse breve apresentação e relato dos processos de nº.(s) 14/2020-CONTAB – Balancete do mês 48 

de maio/2020 e 15/2020-CONTAB – Balancete do mês de junho/2020. Logo após a explanação, o 49 

Conselheiro Rodrigo Cavalcante colocou-os em discussão e em seguida em votação, sendo aprovado 50 

por unanimidade, onde esta Câmara referenda ao Plenário para homologação, os referidos processos. 51 

Prosseguindo a pauta a Coordenadora da Contabilidade apresentou mapa comparativo das receitas e 52 

das despesas dos últimos três anos, registrando a queda na arrecadação em 2020; sugeriu que a 53 

administração do CRCPA implementasse ações para alavancagem das receitas, haja vista o elevado 54 

índice de inadimplência profissional (40,05%). A contadora também sugeriu o contingenciamento de 55 

despesas prevista no Plano de Trabalho e que ainda não foram executadas, como medida mitigadora de 56 

um possível déficit orçamentário. O vice Presidente Interino, informou sobre a necessidade do CRCPA 57 

implementar ações que venham sensibilizar o profissional a pagar a anuidade junto ao órgão, sugeriu a 58 

criação de uma comissão que viesse a trabalhar nessa atividade de identificar “O QUE POSSO FAZER 59 

AGORA”, tal comissão teria função conjunta com o Setor de Cobrança, a fim de tentar amenizar, ou 60 

reverter o quadro de inadimplência, e assim, fomentar a arrecadação. O Conselheiro Nayllan Brito, 61 

sugeriu que aumentassem o número de colaboradores no Setor de Cobrança, para intensificar as ações 62 

e atividades do setor, além disso o conselheiro Nayllan Brito, opinou pela realização de Campanhas de 63 

Cobrança, de forma a fazer o chamamento de profissional a vir se regularizar junto ao Conselho. O 64 

Referido Conselheiro, salientou a importância de se verificar a possibilidade de vincular a regularidade 65 

do profissional junto CRCPA para conseguir serviços em outros órgãos, a exemplo da JUCEPA e 66 

SEFIM-BEL, como ocorre em outros municípios de outros Estados da Federação, pois iria obrigar o 67 
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profissional a estar adimplente. SETOR DE CONTROLE INTERNO: prosseguindo a pauta, o 68 

Vice-Presidente, repassou a palavra a Coordenadora de Controle Interno, Sra. Edenilze Amorim, a qual 69 

manifestou-se sobre os pareceres dos processos encaminhados ao Controle Interno, dispensas de 70 

licitação, aditivos contratuais, reembolso de despesas e pareceres de conformidades sobre os 71 

balancetes de maio e junho/2020. INTERESSE GERAL: O Vice-Presidente Interino, solicitou que a 72 

Sra. Danúbia Sousa Expusesse os itens, onde a mesma informou que se tratam de minutas sobre 73 

procedimentos de reembolso de anuidade e taxas; e sobre concessão de empréstimo consignado aos 74 

funcionários do CRCPA, porém as minutas estão sendo avaliadas pelo Conselheiro Luiz Thomaz. 75 

Diante dessa situação a temática ficou para ser apreciada na próxima reunião. O outro item é o 76 

PROCESSO DE N.º 04/2020-ADM que trata do reajuste salarial 2020, os membros entenderam que, 77 

no momento, a matéria não poderá ser discutida devido o cenário de baixa da arrecadação, o que não 78 

comporta o reajuste, opinaram para que a assunto pudesse ser debatido em outro momento, se houver 79 

melhora significativa da arrecadação, do contrário é inviável o reajuste de salário para o exercício 80 

atual. Tendo sido exauridos todos os pontos da pauta da reunião, o Conselheiro Rodrigo Silva 81 

Cavalcante, agradeceu o empenho da equipe e encerrou a reunião às 16h35min. A presente ata foi 82 

lavrada por mim, Danúbia Silva de Sousa, e depois de lida e aprovada, será assinada por todos os 83 

membros. Belém (PA), 19 de agosto de 2020. Visto: 84 

 
 

RODRIGO SILVA CAVALCANTE 
Vice-Presidente Interino da CCI 

 
 

 

NAYLLAN ELERES BRITO 
Membro da CCI 

 

 
 

 Referendada pelo Plenário do CRC-PA, através da Sessão Ordinária nº. 771 realizada no dia 21/08/2020 
 


